
 

EMENDA AO PROJETO DE LEI 

DE ALTERAÇÃO DA LDO 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA:  
 

Projeto de Lei nº 003 / 2014 - CN 
 

 
 

   DE    

 

 
CAPÍTULO SEÇÃO ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

VI I 77 

 

 

   

      

Inserir: 
§ 10

o
  Fica autorizada a inclusão de dotação específica, visando a liquidação dos 

passivos relativos à extensão administrativa de 28,86 % aos militares das Forças Armadas, de 
acordo com a decisão do STF assentada no julgamento do Recurso Extraordinário Nº 
410.778-3/RS e na Súmula Nº 47, da AGU, de 23 de setembro de 2009, observada a limitação 
temporal decorrente da Medida Provisória Nº 2.131/2000. 
 

  

JUSTIFICAÇÃO 
 

 A inserção do parágrafo visa garantir o pagamento dos passivos relativos à extensão 
administrativa de 28,86 % aos militares das Forças Armadas, cumprindo a decisão do STF 
(Recurso Extraordinário 410.778-3/RS) e da Súmula Nº 47 da AGU, em virtude do reajuste 
na revisão geral dos servidores públicos ter sido concedido por grau hierárquico 
diferenciado. 

Os valores devidos aos militares correspondem ao período compreendido entre 1º de 
janeiro de 1993 e 29 de dezembro de 2000. 

A inclusão dos militares, neste dispositivo, também tem por finalidade dar tratamento 
isonômico entre civis e militares, uma vez que tal direito foi reconhecido aos servidores civis 
através do art.6º da Medida Provisória nº 2.169-43, de 24 de agosto de 2001 e a respectiva 
garantia de pagamento pelo Decreto nº 4.571, de 14 de janeiro de 2003. 
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